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E ME N T A:
C on t as  anua i s  de  ges t ão . 

E xe r c í c i o  de  2011 .  P r e f e i t u r a 

Mun i c i p a l  de  N ov o  S ão  J oaqu i m . 

R e r r a t i f i c aç ão  do  P a r ec e r  n º 

4270 / 201 2 .  Man i f es t aç ã o  pe l a 

i r r egu l a r i d ad e  c om 

r ec omend aç ões ,  de t e r m i n aç ões 

l ega i s ,  ap l i c aç ão  de  mu l t as  e 

i mpu t aç ão  de  déb i t o . 

D is c o r dânc i a  pa r c i a l  c om  o 

en t en d i m en t o  da  S ec r e t a r i a  de 

C on t r o l e  E x t e r no  ( I t ens  9 . 1 ,  10 . 1 

e  15 . 1 ) .

I  –  REL ATÓRIO         

1. Re to rnam  os  au tos  ao  Min is té r io  Púb l i co  de 

Con tas  para  reaná l i se  min is te r ia l  em  razão  dos  memor ia i s 

ap resen tados  as  f l s .  2370 /2389 .

2. Tra ta -se  das  contas  anuais  de  gestão  da 
Prefe i tura  Munic ipa l  de  Novo  São  Joaquim,  re fe ren te  ao 
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exerc íc io  de  2011 ,  sob  a  ges tão  do  Sr .  Leonardo  Far ia  Zampa, 

que  recebeu  a  aná l i se  min is te r ia l  sob  o  n º  4270 /2012  ( f l s . 

2231 /2310) ,  man i fes tando-se  da  segu in te  fo rma:

 a )  p e l o  p ro f e r im e n t o  d e  d e c i s ã o  d e f i n i t i v a  p e la 
i r r e g u l a r i d a d e  d a s  c o n t a s  a n u a i s  d e  g e s t ã o  d a 
P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e  No v o  S ã o  J o a q u i m ,  r e f e r e n t e 
a o  e x e r c í c i o  d e  2 0 1 1 ,  s o b  a  r e s p o n s a b i l i d a d e  d o  S r . 
L e o n a r d o  F a r i a  Z a m p a ,  P re f e i t o  M u n i c i p a l ;

 b )  p e l a  i m p u t a ç ã o  d e  d é b i t o ,  c o m  r e c u r s o s 
p r ó p r i o s  d o  g e s t o r ,  S r .  L e o n a r d o  F a r i a  Z a m p a , 
P r e f e i t o  Mu n i c i p a l ,  a n t e  a  r e a l i z a ç ã o  d e  d e s p e s a 
i l e g í t i m a  c o m  j u r o s  e  m u l t a s  r e f e re n t e s  a o  I N S S ,  n o 
v a l o r  d e  R $  2 . 8 0 4 , 4 1  ( d o i s  m i l  o i t o c e n t o s  e  q u a t r o 
r e a i s  e  q u a r e n t a  e  u m  c e n t a v o s ) ,  I r r e g u l a r i d a d e  J B  0 1 
–   I t e m - 1 . 1 ;

 c )  p e la  i m p u t a ç ã o  d e  d é b i t o ,  c o m  r e c u r s o s 
p r ó p r i o s  d o  g e s t o r ,  S r .  L e o n a r d o  F a r i a  Z a m p a , 
P r e f e i t o  M u n i c i p a l ,  a n t e  a  r e a l i z a ç ã o  d e  d e s p e s a  s e m 
a  i d e n t i f i c a ç ã o  d e  s e u  r e s p e c t i v o  d e s t i n a t á r i o ,  n o 
v a l o r  d e  R $  2 1 9 . 4 3 1 , 6 5 0  ( d u z e n t o s  e  d e z e n o v e  m i l 
q u a t r o c e n t o s  e  t r i n t a  e  u m  r e a i s  e  s e i s c e n t o s  e 
c i n q u e n t a  c e n t a v o s ) ,  I r r e g u l a r i d a d e  J B  0 1  –   I t e m - 1 . 2 ;

 d )  p e la  a p l i c a ç ã o  d e  m u l t a  a o  g e s t o r ,  S r . 
L e o n a r d o  F a r i a  Z a m p a ,  e m  r a z ã o  d e  a t o  d e  g e s t ã o 
i l e g a l ,  i l e g í t i m o  e  a n t i e c o n ô m i c o  q u e  r e s u l t o u  d a n o  a o 
e r á r i o ,  n o s  t e rm o s  d o  a r t .  7 5 ,  I I ,  d a  L e i  C o m p l e m e n t a r 
n º  2 6 9 / 0 7  c / c  o  a r t .  2 8 9 ,  I ,  d o  R e g i m e n t o  I n t e r n o  d o 
T CE / M T  ( c o m  r e d a ç ã o  d a d a  p e la  Re s o l u ç ã o  n º 
1 7 / 2 0 1 0 )  e  g r a d a ç ã o  d i s p o s t a  n o  a r t .  5 º  d a  R e s o l u ç ã o 
n º  1 7 / 2 0 1 0 ,  e m  v i s t a  d a  I R R E G U L A R I D A D E  –  J B  0 1  – 
1 . 1  e  1 . 2 ) ;

 e )  p e la  a p l i c a ç ã o  d e  m u l t a  a o  g e s t o r ,  S r . 
L e o n a r d o  F a r i a  Z a m p a ,  P r e f e i t o  M u n i c i p a l ,  e m  r a z ã o 
d a s  i r r e g u l a r i d a d e s  c o n s t a n t e s  n o s  I t e n s  2 . 1 ,  2 . 2 ,  2 . 3 , 
2 . 4 ,  3 . 1 ,   4 . 1 ,  5 . 1 ,  6 . 1 ,  7 . 1 ,  8 . 1 ,  1 1 . 1 ,  1 2 . 1 ,  1 3 . 1 , 
1 3 . 2 ,  1 3 . 3 ,  1 3 . 4 ,  1 3 . 5 ,  1 3 . 6 ,  1 4 . 1 ,  1 4 . 2 ,  1 4 . 3 ,  1 6 . 1 , 
2 0 . 1  2 1 . 1 ,  2 1 . 2 ,  2 1 . 3 ,  2 2 . 1  e  2 2 . 2  c o m  f u n d a m e n t o  n o 
a r t .  7 5 ,  I I I  e  V I I I ,  d a  L e i  C o m p l e m e n t a r  n º  2 6 9 / 0 7  c / c 
o  a r t .  2 8 9 ,  I I  e  V I I ,  d o  R e g i m e n t o  I n t e r n o  d o  T CE / M T , 
d e v e n d o  s e r  c o n s i d e r a d o s ,  n a  f i x a ç ã o  d o  v a l o r  d a s 
p e n a l i d a d e s ,  o s  p a t a m a r e s  e s t a b e l e c i d o s  p e la 
R e s o l u ç ã o  n º  1 7 / 2 0 1 0 ,  e s p e c i f i c a m e n t e  e m  s e u  a r t  6 º ;
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 f )  p e l a  a p l i c a ç ã o  d e  m u l t a  a o s  m e n b r o s  d a 
C o m i s s ã o  d e  L i c i t a ç ã o  –  S r .  T h ia g o  d e  M a c e d o 
F i g u e i r a  ( P r e s i d e n t e ) ;  S r .  V a lb e r  K e n e d y  B a r o z a 
S a n d e s  ( S e c r e t á r i o ) ;  G e r a l d o  P e re i r a  d a  S i l v a 
S o b r i n h o  ( M e m b r o ) ,  e m  r a z ã o  d a s  i r r e g u l a r i d a d e s 
c o n s t a n t e s  n o s  I t e n s  1 1 . 1 ,  1 2 . 1 ,  1 3 . 1 ,  1 3 . 2 ,  1 3 . 3 , 
1 3 . 4 ,  1 3 . 5 ,  1 3 . 5 ,  1 3 . 6  c o m  f u n d a m e n t o  n o  a r t .  7 5 ,  I I I ,  
d a  L e i  C o m p l e m e n t a r  n º  2 6 9 / 0 7  c / c  o  a r t .  2 8 9 ,  I I ,  d o 
R e g i m e n t o  I n t e r n o  d o  T C E / MT ,  d e v e n d o  s e r 
c o n s i d e r a d o s ,  n a  f i x a ç ã o  d o  v a l o r  d a s  p e n a l i d a d e s ,  o s 
p a t a m a r e s  e s t a b e l e c i d o s  p e la  R e s o l u ç ã o  n º  1 7 / 2 0 1 0 , 
e s p e c i f i c a m e n t e  e m  s e u  a r t  6 º ;  

 g )  p e la  a p l i c a ç ã o  d e  m u l t a s  a o  C o o r d e n a d o r  d e 
C o m p r a s ,  S r .  T h ia g o  d e  M a c e d o  F i g u e i r a ,  e m  r a z ã o 
d a s  i r r e g u l a r i d a d e s  c o n s t a n t e s  n o s  I t e n s  1 4 . 1 ,  1 4 . 2 , 
1 4 . 3 ,  1 6 . 1  c o m  f u n d a m e n t o  n o  a r t .  7 5 ,  I I I ,  d a  L e i 
C o m p l e m e n t a r  n º  2 6 9 / 0 7  c / c  o  a r t .  2 8 9 ,  I I ,  d o 
R e g i m e n t o  I n t e r n o  d o  T C E / MT ,  d e v e n d o  s e r 
c o n s i d e r a d o s ,  n a  f i x a ç ã o  d o  v a l o r  d a s  p e n a l i d a d e s ,  o s 
p a t a m a r e s  e s t a b e l e c i d o s  p e la  R e s o l u ç ã o  n º  1 7 / 2 0 1 0 , 
e s p e c i f i c a m e n t e  e m  s e u  a r t  6 º ;  

 h )  p e la  a p l i c a ç ã o  d e  m u l t a  a o  C o n t a d o r ,  S r . 
C l e o m e n e s  J ú n i o r  D i a s  d a  Co s t a  e m  r a z ã o  d a 
i r r e g u l a r i d a d e  c o n s t a n t e  n o  I t e n s  1 7 . 3 ,  1 7 . 4 ,  1 7 . 5 , 
1 7 . 6 ,  1 7 . 7 ,  1 7 . 8 ,  1 7 . 9 ,  1 8 . 1  c o m  f u n d a m e n t o  n o  a r t . 
7 5 ,  I I I ,  d a  L e i  C o m p le m e n t a r  n º  2 6 9 / 0 7  c / c  o  a r t .  2 8 9 , 
I I ,  d o  R e g i m e n t o  I n t e r n o  d o  T C E / MT ,  d e v e n d o  s e r 
c o n s i d e r a d o s ,  n a  f i x a ç ã o  d o  v a l o r  d a s  p e n a l i d a d e s ,  o s 
p a t a m a r e s  e s t a b e l e c i d o s  p e la  R e s o l u ç ã o  n º  1 7 / 2 0 1 0 , 
e s p e c i f i c a m e n t e  e m  s e u  a r t  6 º ;   

i )  p e l a  a p l i c a ç ã o  d e  m u l ta  a o  R e s p o n s á ve l  p e l o 
e n v i o  d o s  i n f o r m e s  d o  Ap l i c ,  S r .  V a l b e r  K e n e d y 
B a ro z a  S a n d e s  e m  r a z ã o  d a  i r r e g u l a r i d a d e  c o n s t a n t e 
n o  I t e n s  2 0 . 1  2 1 . 1 ,  2 1 . 2 ,  2 1 . 3  c o m  f u n d a m e n t o  n o  a r t . 
7 5 ,  I I I ,  d a  L e i  C o m p le m e n t a r  n º  2 6 9 / 0 7  c / c  o  a r t .  2 8 9 , 
I I ,  d o  R e g i m e n t o  I n t e r n o  d o  T C E / MT ,  d e v e n d o  s e r 
c o n s i d e r a d o s ,  n a  f i x a ç ã o  d o  v a l o r  d a s  p e n a l i d a d e s ,  o s 
p a t a m a r e s  e s t a b e l e c i d o s  p e la  R e s o l u ç ã o  n º  1 7 / 2 0 1 0 , 
e s p e c i f i c a m e n t e  e m  s e u  a r t  6 º ;

j )  p e l a  a p l i c a ç ã o  d e  m u l t a  a o  C h e f e  d e  P a t r i m ô n i o , 
S r .  W e s le y  B r i t o  d e  O l i v e i r a  e  a o  Co n t r o l a d o r  I n t e r n o , 
S r .  E d s o n  P e r e i r a  d e  Á v i l a  e m  r a z ã o  d a  i r r e g u l a r i d a d e 
c o n s t a n t e  n o  I t e n s  2 2 . 1  e  2 2 . 2  c o m  f u n d a m e n t o  n o 
a r t .  7 5 ,  I I I ,  d a  L e i  C o m p l e m e n t a r  n º  2 6 9 / 0 7  c / c  o  a r t . 
2 8 9 ,  I I ,  d o  R e g i m e n t o  I n t e r n o  d o  T C E / M T ,  d e v e n d o 
s e r  c o n s id e r a d o s ,  n a  f i x a ç ã o  d o  v a l o r  d a s 
p e n a l i d a d e s ,  o s  p a t a m a r e s  e s t a b e l e c i d o s  p e la 
R e s o l u ç ã o  n º  1 7 / 2 0 1 0 ,  e s p e c i f i c a m e n t e  e m  s e u  a r t  6 º ;

l )  p e l a  d e t e r m i n a ç ã o  a o  g e s t o r ,  S r .  L e o n a r d o 
F a r i a  Z a m p a ,  p a r a  q u e  d i l i g ê n c i e  p e ra n t e  a s  e m p r e s a s 
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c o n t r a t a d a s ,  n o  p r a z o  m á x i m o  d e  6 0  ( s e s s e n t a  d i a s ) , 
a  f i m  d e  c o m p r o v a r  a  r e a l i z a ç ã o  d o  r e c o l h im e n t o  d o 
I S S Q N  e  I R R F ,  n o  v a l o r  q u e  t o t a l i z o u  R $  8 4 2 . 3 1 0 , 6 7 
( o i t o c e n t o s  e  q u a r e n t a  e  d o i s  m i l  t r e z e n t o s  e  d e z 
r e a i s  e  s e s s e n t a  e  s e t e  c e n t a v o s )  s o b  p e n a  d e ,  n ã o 
c o m p r o v a d a s  a s  re t e n ç õ e s ,  s o f r e r  a  i m p u t a ç ã o  d e 
d é b i t o  p e l a  a u s ê n c i a  d o  c u m p r im e n t o  d o  d e v e r  l e g a l 
d e  r e t e n ç ã o  d e  t r i b u t o s  ( I t e m  6 . 1 ) ;

 m )  p e la  d e t e r m i n a ç ã o  a o  a t u a l  g e s t o r ,  p a r a  q u e 
t o m e  m e d id a s  m a i s  e f e t i v a s  p a ra  o  p r e e n c h im e n t o  d a s 
c a r g o s  d e  R e s p o n s á v e l  p e lo  A p l i c ,  M é d i c o s ,  A d v o g a d o 
e  Nu t r i c i o n i s t a ,  n o s  t e rm o s  d o  i n c i s o  I I ,  d o  a r t i g o  3 7 
d a  C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l  ( I t e m  9 . 1 ) ;

n )  p e la s  r e c o m e n d a ç õ e s  a o  a t u a l  g e s t o r  p a r a 
q u e :

n . 1 )  a p e r f e i ç o e  o  c o n t ro l e  i n t e r n o  n o s  m o ld e s 
r e c o m e n d a d o s  p e lo  G u ia  p a ra  I m p la n t a ç ã o  d o  S i s t e m a 
d e  C o n t r o l e  I n t e rn o  n a  A d m in i s t r a ç ã o  P ú b l i c a , 
a p ro v a d o  p e l a  Re s o l u ç ã o  N o rm a t i v a  n º  0 1 / 2 0 0 7 ;

n . 2 )  p a ra  q u e  r e a l i z e  o s  r e g i s t r o s  o r ç a m e n t á r i o s 
a t e n d e n d o  a o s  e s t r i t o s  d i t a m e s  c o n s t i t u c i o n a i s  e  a o s 
d e s c r i t o s  n a  L e i  4 3 2 0 / 6 4 ,  b e m  c o m o  d a  L e i 
C o m p l e m e n t a r  1 0 1 / 2 0 0 0 ;

n . 3 )  p a r a  q u e  o b s e r ve  o s  d i t a m e s  c o n s t i t u c i o n a i s 
e  o s  d e s c r i t o s  n a  L e i  n º  8 . 6 6 6 / 9 3 ,  e s p e c i a lm e n t e  n o 
q u e  s e  r e f e re  à  o b s e r v â n c i a  p r o c e d im e n t o s  l i c i t a t ó r i o s 
e  f o rm a l i z a ç ã o  d e  c o n t r a t o s  a d m in i s t r a t i v o s ;

n . 4 )  d e  q u e  a  r e i n c i d ê n c i a  n a s  i m p r o p r i e d a d e s  e 
f a l h a s  a p o n t a d a s  p o d e r ã o  a c a r r e t a r  a  i r r e g u l a r i d a d e 
d a s  c o n t a s  d e  g e s t ã o  r e f e re n t e s  a o  e x e r c í c i o  d e  2 0 1 2 , 
s e m  p re j u í z o  d a s  d e m a i s  s a n ç õ e s  c a b í v e i s ,  n o s 
t e rm o s  d o  a r t .  1 9 3 ,  §  1 º ,  d o  R e g i m e n t o  I n t e r n o  d o 
T CE / M T  ( R e s o l u ç ã o  n º  1 4 / 0 7 ) ;

o )  p e la  d i g i t a l i z a ç ã o  i n t e g r a l  d o s  a u t o s  e  r e m e s s a 
i n f o r m a t i z a d a  a o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  E s t a d u a l ,  p a r a 
a d o ç ã o  d a s  p ro v i d ê n c i a s  q u e  e n t e n d e r  c a b í v e i s ,  n o s 
t e rm o s  d o  a r t .  1 9 6  d o  R e g i m e n t o  I n t e r n o  d o  T CE / MT 
( R e s o l u ç ã o  N o rm a t i v a  n º  1 4 / 0 7 ) .

3. Os  memor ia i s  ap resen tados  a tacam  o 

apon tamento  n º  1 .2  da  Secre ta r ia  de  Con t ro le  Exte rno , 

re ferente  a  d ispêndios  i r regulares  pagos  com  numerár io  em 
espéc ie  e  t ransferênc ias  bancár ias  não  ident i f icadas  no 

va lo r  to ta l  de  R$  219 .431 ,650  (duzen tos  e  dezenove  mi l 
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qua t rocen tos  e  t r in ta  e  um  rea is  e  se iscen tos  e  c inquen ta 

cen tavos) .

4. Na  aná l i se  técn ica  conc lus iva  acerca  dos 

memor ia i s ,  pon tuou-se  que  o  ges to r  comprovou  apenas  a 

des t inação  adequada  de  R$70 ,00  (se ten ta  rea is )  do  va lo r  de  R$ 

219 .431 ,650  (duzen tos  e  dezenove  mi l  qua t rocen tos  e  t r i n ta  e 

um rea is  e  se iscen tos  e  c inquen ta  cen tavos) .

5. Sa l ien tou  a inda  a  Secre ta r ia  de  Con t ro le 

Exte rno  que  ta i s  memor ia i s  não  fo ram  ass inados  pe lo  ges to r , 

con fo rme  se  con f ron ta  as  ass ina tu ras  opos tas  as  f l s .  823  e 

2371 .

 É  o  re la tó r io ,  no  que  necessár io .  

 Segue  a  fundamentação .

I I  –  DA IMPROPRIEDADE  ATAC AD A  NOS MEMORIAIS

6 . Os  memor ia i s  ap resen tados  pe lo  ges to r  a tacam 

o  segu in te  apon tamento  da  equpe  técn ica :

1 . 2  D ispênd ios  i r r egu la r es  pagos  com  d inhe i r o  em 

espéc ie  e  t r ans f e r ênc ias  de  num er á r i o  do  ca i xa 

não  i den t i f i cadas ,  no  va lo r  de  R$  338 . 934 , 06 , 

con t r a r i ando  o  a r t .  37  e  164  da  C . F  e  a r t .  65  da 

Le i  4 . 320 / 64  ( i t em  3 . 2 . 1 ) .

7 . In i c ia lmen te  a  de fesa  a legou  que  a 

i r regu la r idade  se  deu  em  razão  de  e r ro  con táb i l  no  reg is t ro  das 

ba ixas  na  con ta  ca ixa ,  sendo  que ,  segundo  in fo rma,  todas  os 

p rocessos  fo ram  dev idamente  qu i tados  em  con ta  bancár ia , 

espec ia lmente  as  con tas  sa lá r ios .
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8 . Sa l ien tou ,  a inda ,  que  a  Tesoura r ia  não  rea l i za 

qua lquer  mov imentação  de  recursos  v ia  ca ixa ,  de  mane i ra  que 

ce r tamente  na  hora  de  rea l i za r  o  p rocessamento  e le t rôn ico  das 

o rdens  de  pagamento  fo i  u t i l i zada  con ta  con táb i l  i ndev ida ,  o 

que  não  re f le te  a  rea l idade  dos  fa tos .

9 . Ins ta  des tacar  que  o  ges to r  apenas  a rgumenta 

que  não  ocor re  pagamento  v ia  ca ixa  na  pre fe i tu ra ,  porém  não 
comprova  por  meio  de  cópia  de  cheque  e  ext ra tos 
bancár ios ,  a  f im  de  demons t ra r  que  de  fa to  não  ocor reu  a 

impropr iedade  apon tada .  

10 . Com  re lação  aos  va lo res  apon tados  pe la 

Equ ipe  Técn ica ,  no  montan te  de  R$  338 .934 ,06  ( t rezen tos  e 

t r i n ta  e  o i to  m i l  novecen tos  e  t r i n ta  e  qua t ro  rea is  e  se is 

cen tavos) ,  es tes  fo ram  ob je to  da  p resen te  i r regu la r idade ,  em 

razão  de  despesa  i r regu la res  rea l i zadas  com  d inhe i ro  em 

espéc ie  e  t rans fe rênc ias  de  numerár io  do  ca ixa  não 

iden t i f i cadas .

11 . Con tudo ,  dos  va lo res  apresen tados  pe la 

Secre ta r ia  de  Con t ro le  Exte rno ,  pode-se  ver i f icar  que  apenas 
219 .431 ,65  (duzentos  e  dezenove  mi l  quatrocentos  e  t r in ta  e 
um  rea is  e  sessenta  e  c inco  centavos)  não  há  condições  de 
se  a fer i r  o  rea l  dest inatár io  dos  pagamentos ,  o  que ,  se 

t raduz  em  repasse  de  recursos  sem  iden t i f i cação  de  seu 

respec t i vo  des t ina tá r io .

12 . É  o  que  pode-se  ex t ra i r  da  re lação  de 

t rans fe rênc ias  e  pagamentos  cons tan tes  do  quadro  apresen tado 

pe la  Equ ipe  Técn ica ,  às  f l s .  2166 /2167 ,  que  somadas  as 
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d i fe renças ,  ass im  como  as  t rans fe rênc ias  bancár ias  sem  a 

respec t i va  iden t i f i cação  do  des t ina tá r io ,  to ta l izam  o  montante 
de  R$  219 .431 ,65  (duzentos  e  dezenove  mi l  quatrocentos  e 
t r in ta  e  um rea is  e  sessenta  e  c inco  centavos) .

13 . Ass im,  como  dos  R$  219 .431 ,65  (duzentos  e 
dezenove  mi l  quatrocentos  e  t r in ta  e  um  rea is  e  sessenta  e 
c inco  centavos) ,  não  houve  a  comprovação  de  seu  respec t i vo 

des t ina tá r io ,  deve  se r  impu tado  o  déb i to  des te  montan te .

14 . Em  sede  de  memor ia i s  f i na is ,  o  ges to r  i nd icou 

qua is  os  cheques  ou  saques  que  fo ram  des t inados  a  cada  va lo r  

em ques tão :

Valor Forma Destinação
R$ 105.261,15 Cheque nº 29 Pagamento de Servidores

R$ 54.000,00 Cheque nº 1060
- MS Claudio – ME

- Paulo Kid Miranda Amorim
Aluguel Gerador

R$ 75.146,15 Saque Pagamento de Servidores

R$ 100.000,00 Cheque nº 44 OP 5475 OB 1274
Cian Publicidade e Promoções

TOTAL R$ 334.407,30 ---------- ----------

15 . En t re tan to ,  con fo rme  apon tamento  da  equ ipe 

técn ica  na  aná l i se  dos  memor ia i s ,  o  gestor  de ixou  de 
apresentar  cópia  dos  cheques  em  questão  ou  a inda  os 
comprovantes  de  emissão  do  banco ,  demons t rando  as 

compensações  jun to  as  con tas  dos  des t ina tá r ios ,  ou  quando  o 
fez ,  os  documentos  são i leg íve is .
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16 . Apenas  em  re lação  a  R$70 ,00  ( se ten ta  rea is ) , 

a  Secre ta r ia  de  Con t ro le  Exte rno  conf i rmou  a  dest inação  para 
pagamento  de  imposto  ( f ls .  2381) .

17. Nesse  compasso ,  o  Parque t  de  Con tas , 

acompanhando  a  Equ ipe  Técn ica ,  re t i f ica  a  man i fes tação 

exarada  no  Parecer  M in is te r ia l  sob  o  nº  4270 /2012 ,  para 
opinar  pe la  manutenção  da  impropr iedade,  a  qua l  dever -se -á 

impu ta r  o  déb i to ,  após  memor ia i s ,  no  montan te  de  R$ 
219 .361 ,65  (duzen tos  e  dezenove  mi l  t rezen tos  e  sessen ta  e 

um rea is  e  sessen ta  e  c inco  cen tavos) .

18. Quanto  as  demais  mani festações  exaradas 
no   Parecer  M in is ter ia l  sob  o  nº  4270 /2012  são  ra t i f icadas , 

nos  mesmos te rmos  an te r io rmente  apresen tados .

V – CONCLUSÃO

19. Pe lo  expos to ,  l evando-se  em  cons ideração  o 

que  cons ta  nos  au tos  acerca  da  ges tão  con táb i l ,  f i nance i ra , 

o rçamentá r ia ,  pa t r imon ia l  e  operac iona l  da  un idade  ges to ra  em 

aná l i se ,  o  Minis tér io  Públ ico  de  Contas ,  ins t i tu i ção 

permanen te  e  essenc ia l  às  funções  de  f i sca l i zação  e  con t ro le 

ex te rno  do  Es tado  de  Mato  Grosso  (a r t .  51  da  Cons t i tu i ção 

Es tadua l ) ,  rer ra t i f ica  o  Parecer  M in is ter ia l  sob  o  nº 
4270 /2012 ,  para  mani festar -se :

 a )  pe lo  p ro fe r imen to  de  dec isão  de f in i t i va  pe la 

i r regular idade  das  con tas  anua is  de  ges tão  da  Pre fe i tu ra 

Munic ipa l  de  Novo  São  Joaqu im,  re fe ren te  ao  exerc íc io  de 

T/AWC  -  Gabinete do Procurador William de Almeida Brito Júnior / Tel (65) 3613-7626 /   8 
email:william@tce.mt.gov.br 

Fls............

Rub..........



2011 ,  sob  a  responsab i l i dade  do  Sr .  Leonardo  Far ia  Zampa , 

Pre fe i to  Munic ipa l ;

 b )  pe la  imputação  de  débi to ,  com  recursos 

p rópr ios  do  ges to r ,  S r .  Leonardo  Far ia  Zampa,  Pre fe i to 

Munic ipa l ,  an te  a  rea l i zação  de  despesa  i leg í t ima  com  ju ros  e 

mu l tas  re fe ren tes  ao  INSS,  no  va lo r  de  R$  2 .804 ,41  (do is  m i l 

o i tocen tos  e  qua t ro  rea is  e  quaren ta  e  um  cen tavos) , 

I r regu la r idade  JB 01  –   I tem-1 .1 ;

 c )  pe la  imputação  de  débi to ,  com  recursos 

p rópr ios  do  ges to r ,  S r .  Leonardo  Far ia  Zampa,  Pre fe i to 

Munic ipa l ,  an te  a  rea l i zação  de  despesa  sem  a  iden t i f i cação  de 

seu  respec t i vo  des t ina tá r io ,  no  va lo r  de  R$  219 .361 ,65 

(duzen tos  e  dezenove  mi l  t rezen tos  e  sessen ta  e  um  rea is  e 

sessen ta  e  c inco  cen tavos) ,  I r regu la r idade  JB 01  –   I tem-1 .2 ;

 d )  pe la  apl icação  de  mul ta  ao  ges to r ,  S r . 

Leonardo  Far ia  Zampa,  em  razão  de  a to  de  ges tão  i l ega l , 

i leg í t imo  e  an t ieconômico  que  resu l tou  dano  ao  e rá r io ,  nos 

te rmos  do  a r t .  75 ,  I I ,  da  Le i  Complementa r  n º  269 /07  c /c  o  a r t . 

289 ,  I ,  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT  (com  redação  dada 

pe la  Reso lução  nº  17 /2010)  e  gradação  d ispos ta  no  a r t .  5 º  da 

Reso lução  nº  17 /2010 ,  em  v is ta  da  IRREGULARIDADE  –  JB  01 

–  1 .1  e  1 .2 ) ;

 e )  pe la  apl icação  de  mul ta  ao  ges to r ,  S r . 

Leonardo  Far ia  Zampa ,  Pre fe i to  Mun ic ipa l ,  em  razão  das 

i r regu la r idades  cons tan tes  nos  I tens  2 .1 ,  2 .2 ,  2 .3 ,  2 .4 ,  3 .1 , 

4 .1 ,  5 .1 ,  6 .1 ,  7 .1 ,  8 .1 ,  11 .1 ,  12 .1 ,  13 .1 ,  13 .2 ,  13 .3 ,  13 .4 ,  13 .5 , 

13 .6 ,  14 .1 ,  14 .2 ,  14 .3 ,  16 .1 ,  20 .1  21 .1 ,  21 .2 ,  21 .3 ,  22 .1  e  22 .2 
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com  fundamento  no  a r t .  75 ,  I I I  e  V I I I ,  da  Le i  Complementa r  n º 

269 /07  c /c  o  a r t .  289 ,  I I  e  V I I ,  do  Reg imento  In te rno  do 

TCE/MT,  devendo  se r  cons iderados ,  na  f i xação  do  va lo r  das 

pena l idades ,  os  pa tamares  es tabe lec idos  pe la  Reso lução  nº 

17 /2010 ,  espec i f i camente  em seu  a r t  6º ;

 f )  pe la  apl icação  de  mul ta  aos  menbros  da 
Comissão  de  L ic i tação  –  Sr .  Th iago  de  Macedo  F igue i ra 

(Pres iden te ) ;  S r .  Va lber  Kenedy  Baroza  Sandes  (Secre tá r io ) ; 

Gera ldo  Pere i ra  da  S i l va  Sobr inho  (Membro) ,  em  razão  das 

i r regu la r idades  cons tan tes  nos  I tens  11 .1 ,  12 .1 ,  13 .1 ,  13 .2 , 

13 .3 ,  13 .4 ,  13 .5 ,  13 .5 ,  13 .6  com  fundamento  no  a r t .  75 ,  I I I ,  da 

Le i  Complementa r  n º  269 /07  c /c  o  a r t .  289 ,  I I ,  do  Reg imento 

In te rno  do  TCE/MT,  devendo  se r  cons iderados ,  na  f i xação  do 

va lo r  das  pena l idades ,  os  pa tamares  es tabe lec idos  pe la 

Reso lução  nº  17 /2010 ,  espec i f i camente  em seu  ar t  6 º ;

 g )  pe la  apl icação  de  mul tas  ao  Coordenador 
de  Compras ,  S r .  Th iago  de  Macedo  F igue i ra ,  em  razão  das 

i r regu la r idades  cons tan tes  nos  I tens  14 .1 ,  14 .2 ,  14 .3 ,  16 .1  com 

fundamento  no  a r t .  75 ,  I I I ,  da  Le i  Complementa r  nº  269 /07  c /c  o 

a r t .  289 ,  I I ,  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT,  devendo  se r 

cons iderados ,  na  f i xação  do  va lo r  das  pena l idades ,  os 

pa tamares  es tabe lec idos  pe la  Reso lução  nº  17 /2010 , 

espec i f i camente  em seu  a r t  6 º ;

 h )  pe la  apl icação  de  mul ta  ao  Contador ,  S r . 

C leomenes  Jún io r  D ias  da  Cos ta  em  razão  da  i r regu la r idade 

cons tan te  no  I tens  17 .3 ,  17 .4 ,  17 .5 ,  17 .6 ,  17 .7 ,  17 .8 ,  17 .9 ,  18 .1 

com  fundamento  no  a r t .  75 ,  I I I ,  da  Le i  Complementa r  n º  269 /07 
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c /c  o  a r t .  289 ,  I I ,  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT,  devendo 

se r  cons iderados ,  na  f i xação  do  va lo r  das  pena l idades ,  os 

pa tamares  es tabe lec idos  pe la  Reso lução  nº  17 /2010 , 

espec i f i camente  em seu  a r t  6 º ;   

i )  pe la  ap l icação  de  mul ta  ao  Responsáve l 
pe lo  envio  dos  in formes  do  Ap l ic ,  S r .  Va lber  Kenedy  Baroza 

Sandes  em  razão  da  i r regu la r idade  cons tan te  no  I tens  20 .1 

21 .1 ,  21 .2 ,  21 .3  com  fundamento  no  a r t .  75 ,  I I I ,  da  Le i 

Complementa r  nº  269 /07  c /c  o  a r t .  289 ,  I I ,  do  Reg imento 

In te rno  do  TCE/MT,  devendo  se r  cons iderados ,  na  f i xação  do 

va lo r  das  pena l idades ,  os  pa tamares  es tabe lec idos  pe la 

Reso lução  nº  17 /2010 ,  espec i f i camente  em seu  ar t  6 º ;  

j )  pe la  apl icação  de  mul ta  ao  Chefe  de 
Patr imônio ,  S r .  W es ley  Br i to  de  O l i ve i ra  e  ao  Con t ro lador 

In te rno ,  Sr .  Edson  Pere i ra  de  Áv i la  em  razão  da  i r regu la r idade 

cons tan te  no  I tens  22 .1  e  22 .2  com  fundamento  no  a r t .  75 ,  I I I ,  

da  Le i  Complementa r  n º  269 /07  c /c  o  a r t .  289 ,  I I ,  do  Reg imento 

In te rno  do  TCE/MT,  devendo  se r  cons iderados ,  na  f i xação  do 

va lo r  das  pena l idades ,  os  pa tamares  es tabe lec idos  pe la 

Reso lução  nº  17 /2010 ,  espec i f i camente  em seu  ar t  6 º ;  

l )  pe la  determinação  ao  ges to r ,  S r .  Leonardo 

Far ia  Zampa,  pa ra  que  d i l i gênc ie  peran te  as  empresas 

con t ra tadas ,  no  p razo  máx imo  de  60  (sessen ta  d ias ) ,  a  f im  de 

comprovar  a  rea l i zação  do  reco lh imento  do  ISSQN  e  IRRF,  no 

va lo r  que  to ta l i zou  R$  842 .310 ,67  (o i tocen tos  e  quaren ta  e  do is 

m i l  t rezen tos  e  dez  rea is  e  sessen ta  e  se te  cen tavos)  sob  pena 

de ,  não  comprovadas  as  re tenções ,  so f re r  a  impu tação  de 
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déb i to  pe la  ausênc ia  do  cumpr imento  do  dever  lega l  de 

re tenção  de  t r ibu tos  ( I tem 6 .1 ) ;

 m)  pe la  determinação  ao  a tua l  ges to r ,  pa ra 

que  tome  medidas  mais  e fe t i vas  para  o  p reench imento  das 

ca rgos  de  Responsáve l  pe lo  Ap l i c ,  Méd icos ,  Advogado  e 

Nu t r i c ion is ta ,  nos  te rmos  do  inc i so  I I ,  do  a r t igo  37  da 

Cons t i tu i ção  Federa l  ( I tem 9 .1 ) ;

n )  pe las  recomendações  ao  a tua l  ges to r  pa ra 

que :

n .1 )  aper fe içoe  o  con t ro le  in te rno  nos  mo ldes 

recomendados  pe lo  Gu ia  para  Imp lan tação  do  S is tema  de 

Con t ro le  In te rno  na  Admin is t ração  Púb l i ca ,  ap rovado  pe la 

Reso lução  Normat i va  n º  01 /2007 ;

n .2 )  rea l ize  os  reg is t ros  o rçamentá r ios 

a tendendo  aos  es t r i tos  d i tames  cons t i tuc iona is  e  aos  descr i tos 

na  Le i  4320 /64 ,  bem como da  Le i  Complementa r  101 /2000 ;

n .3 )  observe  os  d i tames  cons t i tuc iona is  e  os 

descr i tos  na  Le i  n º  8 .666 /93 ,  espec ia lmente  no  que  se  re fe re  à 

observânc ia  p roced imentos  l i c i ta tó r ios  e  fo rma l i zação  de 

con t ra tos  admin is t ra t i vos ;

n .4 )  proceda  aos  pagamentos  dos  se rv ido res 

apenas  a t ravés  de  v ia  bancár ia ;

n .5 )  de  que  a  re inc idência  nas  impropr iedades 

e  fa lhas  apon tadas  poderão  acar re ta r  a  i r regular idade  das 

con tas  de  ges tão  re fe ren tes  ao  exerc íc io  de  2012 ,  sem pre ju ízo 

das  dema is  sanções  cab íve is ,  nos  te rmos  do  a r t .  193 ,  §  1º ,  do 

Reg imento  In te rno  do  TCE/MT (Reso lução  nº  14 /07) ;
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o)  pe la  dig i ta l ização  integra l  dos  autos  e 

remessa  in format izada  ao  Min is té r io  Púb l i co  Es tadua l ,  pa ra 

adoção  das  prov idênc ias  que  en tender  cab íve is ,  nos  te rmos  do 

a r t .  196  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT  (Reso lução 

Normat i va  n º  14 /07) .

  É o parecer.

Ministério  Público  de  Contas,  Cuiabá,  em 30  de 

novembro de 2012.

WILLIAM DE ALMEIDA BRITO JÚNIOR
Procurador de Contas
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